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SUMULA: APROVA O PLANO MUNTCTPAL DE
EÐUCAçÃO - pME E DÁ OUTRAS pROVrÞÊNcrAs.

A Cåmara Municipal de Cambira, Estado do paraná,
aprovou, e eu, Prefeito em Exercício, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10- É aprovado o plano Municipal de Educação -
PME, com vigência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na fprma
do Anexo I, com vistas ao cumprimento do disposto no art. ZL4 da Constituição
Federal e Lei 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprova o plano Nacional de
Educação - PNE.

Art, 20- São dîretrizes do pME:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - superação das desigualdades educacionais,, cor,n
ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de
discriminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com
ênfase nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;

VI - promoção do princípio da gestão democrática da
educação pública;

VÌT promoção humanística;, científica, cultural e
tecnológica do País;

VIII estabelecimento de meta de aplicação de
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recLrrsos públîcos em educação como o rção do Prodùto Interno Bruto - pIB.
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que assegure atendimento
qualidade e equidade;

às necessidades de expansão, com Badr:ão de

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos
humanos, à diversidade e à sustentabiridade socioambientar.

Art, 30- As metas previstas no Anexo I desta Lei serão
cumpridas no prazo de vigência deste pME, desd€ Ç,qe não haJa prazo inferror
definido para metas e estratégias específicas,

Art. 40- As metas previstas no Anexo I desta Leí
deverão ter como referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -
PNAD, o censo demográfico e os censos da educagão básica e superior mais
atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei,

Art, 50- A execução do pME e o curllpriminto de suas
metas serão objeto de monitoramento contínuo e de avaiiações periódicas,
realizados pelas seguintes ínstâncias:

I - Secretaria Municipal de Educação - SME;

II - Câmara dos vereadores;

iII - Conselho Municipal de Educação . CME;

S 10- Compete, ainda, às inståncias referidas rìo caput:

I - divurgar os resurtados do monitoramento e das
avaliações nos respectivos sítios institucionais da internet;

II - analisar e propor políbicas públicas. para assegrurar a
implementação das estratégias e o cumprimento das metas ì

III - analisar e propor a revisäo do percenruar de
investimento púrblico em educação,
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5 20- A meta progressiva do invest¡mento púbrico em
educação será avaliada no quarto ano de vigência do pME e poderá ser ampliadapor meio de lei para atender às necessidades financeiras do cumprímento da.s
demais metas.

Art. 60- O município promoverá a realização de pelo
menos 2 (duas) conferências municipaÌs de educação até o final do pME
articuladas e coordenadas pela secretaria Municipal de Educação em parcerla
com outros órgãos relacionados a Educação,

g Único: As conferências de educação rearizar-çe-ão
com intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a
execução deste PME e subsidiar a elaboração do plano municipal de -educação
para o decênio subsequente,

Art, 7o- O município em regi,me de colaboração com a
união, o Estado do paraná atuará, visando ao alcance das metas e à
implementação das estratégias objeto deste plano.

s 10' caberá aos gestores do municípÍo à adoção das
medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas.neste pM,E,

5 20- As estratégias definidas no Anexo I desta Ler nãoelidem a adoçäo de medidas adícionais em âmbito local ou de instrumentos
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, póflendo ser
complementadas por mecanismos nacionais e locais de coordenação e
colaboração recíproca.

5 go- O Município criará mecanismos
acompanhamento local da consecução das metas deste pME.

para o

5 40- Haverá regime de coraboração específico para ,¿
implementação de modalidades de educação escolar que necessitem considerar
territórios étnico-educacionais e a utirização de estratégias que- revem em conta
as identidades e especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade
envolvida, assegurada à consulta prévia e informada a essa comunidade,
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5 50- o fortarecimento do regime de coraboração entre
o Município e o Estado do Paraná incluirá a instítuição de instâncias permanentes
de negociação, cooperação e pactuação,

Art. Bo- O Município cr¡ará e aprovará em leis
especÍficas, disciplinando a gestão democrátÍca da educação pública nos
respectivos âmbitos de atuação, até junho de 2025, adequando, qi.rando for o
caso/ a legislação local já adotada com essa finalidade.

Art. 9o- o prano prurianuar, as diretrizes orçamentárias
e os orçamentos anuais do Município serão formulados de maneira a assegu,rar a
consignação de dotações orçamentárias compatíveis corn as diretrizes, metas e
estratégias deste pME, a fim de viabilizar sua plena execução,

Art, ro- o sistema Nacionar de Avariação da Educação
Básica, coordenado pela união, em colaboração com o Estado do paraná, ê o
Município, constítuirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da
educação básica e para a orientação das políticas públicas desse nfvel de ensino.

de visênc a desre or-:";'J;li' :,:::ff iiilï:i'T" :;,,i,î :::
Vereadores, sem prejuízo das prerrogativas deste poder, o pr.ojeto de lei
referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequente/ que
incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o_ próximo decênío,

Art. tZ - Revogam-se as disposições em contrárjo,
entrando a presente Lei em vigor na data de sua pubricação

Edifício da prefe

vinte e três dias do mês de junho do ano d

Muni,cípio de Cambira, aos

I e quinze.
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LEr No L66,3/2O15
DATA:- 23/C6/2OLs

SÚMUUR: APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAçÃg - PME Ë DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Cåmara Municipar de Çambira, Estado do paraná, aprôvou, e eu:, prefe¡to enìExercício, sanciono a seguinte Lei:

Art. ro- É aprovado o prano Munrcipar de Educação - pME, com vrgêncra por10 (dez) anos' a contar da pubricação desta Lei, na forma do Anexo I, com vistas ao cumprimento dodisposto no art' 2r4 da constituição Fec.leral e Lei 13.005 de 25 de junho de 2oL4gue aprova o planoNaciqnal de Educação - pNE. 
¿ý'vvJ vs

Art. 2o- São diretr.izes do pME:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atend¡mento escolar;

III - superação das desiguarrrades educacronais, com ênfase :na, promoção dacidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade cla educação;

¡üp
fin¡sil

morais e éricos em que ," ,,1"*,TIi:ïou;;J:ul*l'uou'no 
e para a cidadania¡ com ênfase nos valores

VI - promoção do princípio da gestão democrática de educaçã.o pública;

VII - promoçäo humanística, cíentífica, cultural e tecnológ:ica do país;

wII - estaberecimento de meta de apricação de rêcursos púbrfcos emeducação como proporção do Produto Interno Bruto - PïB/ que.assegure atendime¡to às,necessidades deexpansão, com padrão de quaridade e equidade; - Ývyrrvrr¡rÝti ¡ruqqcÞ ui

IX - valorização dos (as) profissionaís da 
"gducação;

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à o¡verslua¿e.eà sustentabilidade socioambiental.

Diário Oficial Ass¡nådo Eletfonicãmente com Certificado padråo lCp-Brasile Protôcolado com cârimbo de Tenrpo SCr ¿e acoi¿o .å,i-" ,"a,¿uPrc¡visória 2200-2 do Art. 10p de 24.08.01 ¿,a tCp-Brasil
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Art. 30- As metas previstäs no Anexo I desta L€i serão cumpridas no prazo devigência deste PME, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas.

Art' 40- As metas previstas no Anexo i desta Lei deverão ter como referênciaa Pesqu¡sa Nacional por Amostra cle Domicílios - PNAD, o censo demográfico e os censos da educaçãobásica e superior mais atuarizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.

Art. Eo- A execução do pME e o cumprrmento de suas metas. serão objeto demonitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas seguintes inståndas:

I - Secretaria Municipal de Educação _ SME;

II - Cåmara dos vereadores;

IIi - Conselho Municipal de Educação - CME;

S 1('- Compete, ainda, às inståncias referidas,no caput:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respect¡vossítios institucionais da internet;

II - analisar e propor poríticas púbricas pu* .ur"grrar a imprernentação dasestratégias e o cumprimento das metas; --e-'-'

educação
IiI - analisar e propor a revisão do percentual de lnvestímento públlco em

s 20- A meta progressiva do investimento público em educação será avalíadano qÿarto ano de vigência do PME e po-derá ser ampliada por mero de rei para atender äs necessidadesfinanceiras cìo cumprimento das demais metâs.

Art, 60- o município promoverá a rearização de pero menos 2 (duas)conferências municipais de educação até o final do pME articuladas e coordenadas pela secretarlaMunicipal de Educação em parceria com outros órgãos reracionados a Educação

s Único: As conferências de educação rearizar-se-ão com interyaro de até +(quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste pME e subsidriar a elaboração dolplano municipal de educação para o decênio subsequente.

[Ën Diário oficial Assinado Ëletronicamente com certificado paclrão rcp-Brasil

Fnl e Protocoiado com carimbo de fenrpo scï cle acortlo com a MerJida
:.r* provtsória 2ZO0-2 do Art,10e de 24.08,01 da tcp_Brasil

Arquivo Ass¡nado Dlgltalmente por prolÊftur¡ Munlclpàl do Csnblrâ.
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Art. 70- o município em regime de coraboração com a união, o Estado doParaná atuará, visando ao alcance das metas e à implementação däs estratégias objeto deste plano.

5 10- Caberá aos gestores do município
governamentais necessár¡as ao alcance dâs metas prev¡stas neste plvlE.

à adoção das medidas

5 2ô- As estratégiãs definidas no Anexo I desta Lei não er¡dem a adoção demedidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que formalizem a cooperação entre osentes federados, podendo ser complementadas por mecanisnros nacionais e locais de coordenaçâo ecolaboração recíproca.

s30_o
consecução das metas deste pME.

Município criará mecanismos para o acompanhamento rocar da

s 40- Hoverá regime de colaboração específico para a imprementação demodalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilizaçãode estratégias que revem ern conta as idenudades e especificidades sociocurtura,, 
" i*nlir-o;r";ä;

comunidade envorvida, assegurada à consurta prévia e informada a êssa çomun¡dade,

do paraná nciu rá a ¡nsttL c?Jo'e:jåi:::'[1Ï:åi::äåïff';î:::#:i;:ï:::Håo Estado

Art' 80'o Município criará e aprovará em leis específicas, disciplinando agestão democrática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, até junho de 202s,adequando, quando for o caso, a regisraçâo rocar já adotada com essä finaridade.

Art' 90- o plano plurianual, as diretrizes orçamentiâiias e" os orçamentosanuais do Municipio serão formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentáriascompatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste pME, a fim de viabilizarsua plena execução.

Art. t'o- o sistema Nacionar de Avariação.da Educação Básica, çoordenadopela união' em colaboração com o Estado do Paraniå, e o Municíplo, consHtulrá fonte de lnforrnação para aavaliação da qualiclacle da educação básica e para a oriènta.ção das políticas públicas desse nível deensino.

Art. 1l- Até o final do prinreiro sernestre, do nono ano de vigênçia deste pME,
o Poder Execut¡vo encaminhará a cåmara dos vereadores, sem prejuízo das prerrogat¡vas deste poder, oproieto de lei referente ao Plano Municipal de Educação a vigorar no período subsequenter que incluirádiagnóstico, diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.

LCP Diário oficial Assinado Eletronicamente com certificado padrã. lcp-Brasil

Fff]t e Protocolacio com carimbo cle Tempo scT de acordo com a Meclida.;/#r Frovtsor¡a 2200-2 do Art, LOe de 24,0g.01 rl¿ lCp_Brasil

Arquivor¡sslnado DlÉttâlmènÞ ps pivfóhur.,Mr¡nlclÞlf de Comblr¡,
A Prefeitura munlclpäl da gârontia d.a ãutentícldadä,deste

documento, desde que vlsualizado airavés de
r:!4jj'iiniliir:.ÈItr'qþ- no llnk Diário Oflclal.
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Art, 1.2 - Revogam-se as disposições ern,contråtìlor.:éntfando u pr*ruo¡" tu,,em vigor na data de sua publicaçåo. ':!- ri' -n"ý!r

Edlfício da Prefeitura do Município de cambira, aos vintê e tfês <iias do rnês.dejunho do ano de dols mil e guinze
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